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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE JOÃO PESSOA – PARAÍBA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOSÉ BRUNO DE ARAÚJO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, menor de 
idade, THIAGO ARAÚJO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, menor de idade, 
MATHEUS HENRIQUE ARAÚJO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, menor de idade, 
JOÃO LUCAS DE ARAÚJO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, menor de idade, 
TODOS representados por sua genitora MARIA MADALENA DE ARAÚJO, 
brasileira, solteira, agricultora, portadora do RG n.º 2.145.246 SSDS/PB e 
CPF N. 032.586.144-74, residentes e domiciliados na Rua Gildo Nóbrega, 26, 
centro, São Miguel de Taipu, PB, através de seu advogado e procurador 
legalmente constituído, com escritório profissional localizado à Rua João 
Amorim, 356, centro, nesta Capital, para onde deverão ser enviadas as 
comunicações processuais pertinentes, vem à presença de Vossa Excelência, 
com fulcro na Lei 6194/74 (Veículos - Seguro Obrigatório de Danos Pessoais) 
e demais legislações pertinentes à espécie, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT  
(POR MORTE)  

em face da BRADESCO CIA. DE SEGUROS S/A localizada no Parque Solon de 
Lucena, 641, centro, João Pessoa, PB, CEP – 58013-131, tendo em vista os 
fatos e os motivos a seguir delineados: 

JUSTIÇA GRATUITA. 
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Inicialmente, requer os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da 
Lei n.º 1.060/50 e das demais legislações pertinentes, por não ter condições 
de dar prosseguimento à presente demanda sem comprometer o seu sustento 
e o da sua família.  

Para tanto, declara-se, desde já, pobre na forma da legislação de 
regência e conhecedora de todas as penalidades cabíveis em caso de 
falseamento da verdade. 

FATOS. 

A Promovente teve vitimado por acidente de trânsito o seu 
companheiro e genitor dos menores acima representados, Sr. José Antônio 
Ribeiro de Souza, o qual sofreu acidente no dia 08.05.16, quando trafegava 
na garupa de uma motocicleta de dados não identificados, nas proximidades 
do sítio Água Branca da cidade de São Miguel de Taipú. 

Após o acidente, o genitor dos promoventes foi socorrido para o 
Hospital Regional da cidade de Sapé – Dr. Sá Andrade, onde foi submetido a 
procedimento de sutura de ferimento e medicado sem passar por exames de 
imagem (Raio X) e encaminhado para sua residência. Em razão de fortes 
dores, o sinistrado foi novamente encaminhado ao mesmo hospital nos dias 
09 e 10 de maio do corrente ano, onde novamente foi medicado com 
injeções para dor e colocado em alta para sua residência.  

Não aguentando mais as dores do ferimento, o acidentado, juntamente 
com sai companheira decidiram ir ao Hospital de Itabaiana na tentativa de 
fazerem exame de Raio X da perna direita. Lá chegando, após submeter-se 
ao referido exame radiológico, o acidentado foi encaminhado em caráter de 
urgência para o Hospital de Trauma Senador Humberto Lucena, onde 
submete-se a tratamento cirúrgico para AMPUTAÇÃO TRAUMÁTICA DE 
MEMBRO INFERIOR DIREITO, vindo a óbito no dia 13.05.2016. 

Desta feita, a autora requereu administrativamente o pagamento da 
indenização por morte do Seguro Obrigatório DPVAT, junto a Seguradora 
Líder, sendo negado o direito por falta de apresentação de documento do 
veículo e declaração de proprietário, uma vez que não pode dispor de tal 
documentação.   

Eis os fatos necessários. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA. 

O seguro obrigatório (DPVAT) tem por finalidade dar cobertura a danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua 
carga, a pessoas transportadas ou não, bem como aos seus sucessores em 
caso de evento morte. 
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A Lei n.º 6194/74, que trata do Seguro Obrigatório, em seu artigo 3º 
elenca os danos pessoais cobertos pelo mesmo, sendo certo que a referida 
Lei foi modificada pela Lei 11.482/07 que modificou o valor teto da 
indenização: 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
artigo 2º1 compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementares, 
nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) R$ 13.500 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte; 

  

Trilhando, ainda, por esta senda a Lei 6194/74, em seu artigo 5º, 
preceitua que a indenização será paga mediante a simples comprovação do 
acidente e do dano decorrente, senão, veja-se: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente, 
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado. 
Omissis.. 
a) certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial 
competente e a prova de qualidade de beneficiários no caso de 
morte; 

Há de se observar que esse artigo instituiu uma responsabilidade 
objetiva, adotando também a teoria do risco integral, aqui se deixa de 
imputar uma responsabilidade ao condutor do veiculo e passa a imputar a 
sociedade como um seguro social, devido ao grande número de acidente 
deste gênero. 

Por outro lado, urge destacar, que os requisitos (certidão de óbito, 
registro da ocorrência no órgão policial competente e prova de qualidade 
de beneficiários no caso de morte) para a indenização foram preenchidos, 
senão, observe-se:  

1) Certidão de Óbito: dando como causa do óbito TROMBOEMBOLISMO 
PULMONAR, AMPULTAÇÃO TRAUMÁTICA DE MEMBRO INFEIROR DIREITO, AÇÃO 
CONTUNDENTE, GANGRENA GASOSA DE MEMBRO INFERIOR DIREITO, ACIDENTE 
MOTOCICLISTICO; (doc.anexo) 

                                                 
1 l) Danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa 
transportada ou não." 
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2) Registro da ocorrência no órgão policial competente: fornecida 
pela Polícia Civil da cidade; (doc. anexo)  

3) Prova de qualidade de beneficiário: Comprovada por certidões de 
nascimento(doc. anexo).   

Neste viés, tem-se, ainda, o entendimento do Egrégio Tribunal do Rio 
Grande do Sul: 

Para a concessão da indenização do seguro DPVAT basta a 
simples prova da ocorrência do sinistro e do dano 
decorrente. O artigo 3º, letra "a" da Lei 6.194/74 estabelece o 
valor de 40 salários mínimos para indenização no caso de 
morte. (TJRS - AC 70010140473 - Cachoeira do Sul - 5ª C.Cív. - 
Relª Desª Ana Maria Nedel Scalzilli - J. 07.07.2005) 

Outrossim, é forçoso concluir que a parte Promovente faz jus à 
indenização do seguro obrigatório. 

PEDIDOS. 

Ante o expendido, requer que Vossa Excelência se digne em: 

a) Conceder à parte Promovente os benefícios da Justiça Gratuita por 
não ter condições de arcar com as custas processuais sem comprometer o 
seu próprio sustento e o de sua família; 

b) Citar a parte Promovida com as advertências do art. 334 e as 
prerrogativas do art. 212, ambos do Novo Código de Processo Civil, no 
endereço supramencionado, para, querendo, contestar o pedido da parte 
Promovente, sob pena de revelia e confissão tácita dos fatos narrados, 
indicando desde logo seu desinteresse na realização de audiência de 
conciliação ou mediação; 

c) Condenar a parte Promovida a pagar à parte Promovente a 
indenização do seguro obrigatório – DPVAT, alçada no valor de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), vez que resta comprovado a morte, bem 
como a qualidade de beneficiário, tudo de acordo com as balizas fixadas 
pela Doutrina e Jurisprudência pátria, ainda, com juros moratórios e 
correção monetária a partir do evento danoso, nos moldes da Súmula 54 do 
Superior Tribunal de Justiça2; 

                                                 
2 Súmula 54 do STJ - Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em caso de 
responsabilidade extracontratual; 

Jurisprudência - Os juros moratórios alusivos ao dano moral são computados a partir da data do 
evento danoso, nos termos da Súmula nº 54 do STJ (STJ – EDRESP 327382 – RJ – 4ª T. – Rel. Min. 
Aldir Passarinho Junior – DJU 23.09.2002) 
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d) Condenar a parte Promovida no pagamento das custas processuais e 
dos honorários advocatícios, estes na ordem de 20% (vinte por cento) do 
valor da condenação a ser imposta àquela.  

Dá à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

Nestes termos, pede deferimento. 

João Pessoa, 22 de dezembro de 2016. 

 
 
  Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
         OAB/PB – 12.904 
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0863160-27.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Primeiramente,  o polo ativo da ação perante o Pje, para dele fazer constar o nome dos   autores, apontados comoretifique-se
menores na inicial.

Em seguida,  a parte autora para em 15 dias:intime-se

a) regularizar a representação do autor José Bruno de Araújo Ribeiro, considerando que   este atingiu a maioridade civil desde
03/06/2017, para tanto, juntando procuração por ele firmada ao advogado subscritor da inicial, sob pena de não ser admitida o
prosseguimento da ação em relação ao referido demandante;

b) o comprovante de requerimento administrativo que alega haver feito à demandada e suas respectiva negativa, bem como
arquivo legível da certidão e nascimento de Matheus Henrique Ribeiro, tudo sob pena de indeferimento da inicial por ausência de
documento essencial à propositura da ação;

c) juntar arquivo legível do documento que se segue após a fatura de energia elétrica, anexados aos autos juntamente com outros
   todos sob o IDdocumentos, 6154318;

JOÃO PESSOA, 10 de julho de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0863160-27.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Primeiramente,  o polo ativo da ação perante o Pje, para dele fazer constar o nome dos   autores, apontados comoretifique-se
menores na inicial.

Em seguida,  a parte autora para em 15 dias:intime-se

a) regularizar a representação do autor José Bruno de Araújo Ribeiro, considerando que   este atingiu a maioridade civil desde
03/06/2017, para tanto, juntando procuração por ele firmada ao advogado subscritor da inicial, sob pena de não ser admitida o
prosseguimento da ação em relação ao referido demandante;

b) o comprovante de requerimento administrativo que alega haver feito à demandada e suas respectiva negativa, bem como
arquivo legível da certidão e nascimento de Matheus Henrique Ribeiro, tudo sob pena de indeferimento da inicial por ausência de
documento essencial à propositura da ação;

c) juntar arquivo legível do documento que se segue após a fatura de energia elétrica, anexados aos autos juntamente com outros
   todos sob o IDdocumentos, 6154318;

JOÃO PESSOA, 10 de julho de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTISSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CIVEL DA CAPITAL, ESTADO
DA PARAÍBA.

 

 

Processo n.º0863160-27.2016.815.2001

 

 

                        MARIA MADALENA DE ARAÚJO e outros, já qualificados na ação acima
epigradfada, em que contende em face de BRADESCO CIA. DE SEGUROS S.A, igualmente
qualificada, vem respeitosamente a presença de V. Exa. por seu advogado, em atenção ao
despacho proferido, requerer a juntada dos seguintes documentos: Procuração do autor José
Bruno de Araújo Ribeiro, bem como dos documentos de identidade dos demais herdeiros e
comprovante de requerimento administrativo, requerendo ainda a concessão dos benefícios da
gratuidade judiciária para o autor José Bruno de A. Ribeiro e a determinação da citação da
seguradora promovida.

 

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 16 de março de 2018.

Abraão Costa F. de Carvalho

OAB/PB 12.904
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DOCUMENTO DE COMPROVAÇÃO DE
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO

Num. 13110189 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 16/03/2018 14:07:31, ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 16/03/2018 14:02:53
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18031614072861300000012807635
Número do documento: 18031614072861300000012807635



 

 

 
  

Acompanhe o Processo de Indenização 

  
 Início do conteúdo  
Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento 
escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do 
Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para 
parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O 
prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da 
documentação completa.  

SINISTRO 3170522587 - Resultado de consulta por beneficiário 

  
VÍTIMA JOSE ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA  
COBERTURA Morte 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZA ÇÃO 
SINCOR/PB 
BENEFICIÁRIO  MARIA MADALENA DE ARAUJO  
CPF/CNPJ: 03258614474  

Posição em 14-03-2018 17:03:09  
Seu pedido de indenização foi avaliado por nossa equipe técnica e identificamos 
pendências na documentação apresentada que impedem a conclusão de seu processo. 
Por favor, regularize os documentos listados abaixo e entregue-os, o quanto antes, no 
mesmo local onde você deu entrada para comprovar o seu direito à indenização do 
Seguro DPVAT.  
 

Descrição Tipo Status Nome 

  Boletim de 
ocorrência     

Vitima     
Não 
Conforme   

  Prova de 
companheirismo     

Beneficiário     Pendente  
MARIA MADALENA 
DE ARAUJO  
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0863160-27.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Cumpra-seconforme recomendado no art. 1º, inciso XL, da Portaria de Atos Ordinatórios deste juízo e,
somente após,  conclusão dos autos.faça-se

João Pessoa, data da assinatura digital.

 

Alexandre Targino Gomes Falcão

J  uiz de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14 VARA CIVÉL DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

PROC. Nº 0863160-27.2016.815.2001

 

 

 

MARIA MADALENA DE ARAÚJO, já qualificada nos autos da ação de cobrança acima epigrafada,
movida em face de BRADESCO  SEGUROS S.A, igualmente qualificada, vem mui respeitosamente a
presença de V. Exa. REQUERER O PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM A EXPEDIÇÃO DE
CARTA DE CITAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE O PROCESSO ENCONTRA-SE PARALISADO HÁ
MAIS DE 06 MESES SEM MOVIMENTAÇÃO, MESMO TENDO O ADVOGADO REQUERENTE
DILIGENCIADO JUNTO AO CARTÓRIO DA VARA POR DIVERSAS VEZES.

 

 

PEDE E ESPERA POR DEFERIMENTO.

 

João Pessoa, 20 de maio de 2019.

 

Abraão Costa F. de Carvalho

OAB/PB 12.904
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0863160-27.2016.8.15.2001
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: MARIA MADALENA DE ARAUJO, JOSÉ BRUNO DE ARAÚJO RIBEIRO, THIAGO
ARAÚJO RIBEIRO, MATHEUS HENRIQUEARAÚJO RIBEIRO, JOÃO LUCAS DE ARAÚJO
RIBEIRO
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A 

SENTENÇA

 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT POR MORTE. INTIMAÇÃO

PARA JUNTADA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PAGAMENTO DE SEGURO A DEPENDER DE JUSTA E

EXIGÉVEL PROVIDÊNCIA DOS REQUERENTES. PRETENSÃO

RESISTIDA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE LITÍGIO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL POR FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO. 

 – Não tendo o promovente interesse processual para propor a ação, outra

solução não há senão o indeferimento da petição inicial, com a consequente

extinção do feito sem resolução de mérito, nos moldes do art. 485, VI, do

CPC.

- O juiz não resolverá o mérito quando indeferir a inicial, nos termos do art.

485, I, do CPC/2015. 

 

 

Vistos.
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Trata-se da ação de procedimento comum para cobrança do seguro obrigatório

DPVAT, em cujo polo ativo figuram quatro irmãos, sendo três deles menores de idade, mas estando

devidamente representados por sua mãe.

Alegam os promoventes que seu pai foi vítima fatal de acidente de trânsito, razão pela

qual pleiteiam a indenização do seguro obrigatório no teto legalmente previsto de R$ 13.500,00 para os

quatro.

Narram que requereram prévia e administrativamente o seguro, mas que a Seguradora

Líder lhe teria negado o pagamento da indenização, ao argumento de que os autores deixaram de

 apresentar documento do veículo e declaração de proprietário, dos quais afirmam não disporem.

Sustentam que tal exigência não pode ser impeditivo ao pagamento do seguro obrigatório, pois nem

sempre as vítimas ou seus parentes têm acesso e contato com o condutor que ocasionou o acidente e,

consequentemente, com tal documentação.

Em despacho inicial, este juízo ordenou que a escrivania retificasse o polo ativo da

ação perante o sistema para cadastrar os menores como autores da demanda, já que, como tal,

encontrava-se cadastrada apenas sua mãe que, frise-se, não é parte nesta ação, mas apenas representante

legal de três dos quatro promoventes, pois assim consta da inicial.

No mesmo despacho, também se ordenou que fossem os autores intimados a juntar o

requerimento administrativo que alegaram haver submetido à seguradora.

Em resposta, os promoventes anexaram consulta eletrônica de andamento do processo

administrativo, extraída do  da Seguradora Líder.site

Da referida consulta consta que o requerimento administrativo foi preenchido não

apenas em nome nos autores, mas também em nome de sua mãe e que o pagamento estaria a depender de

que os requerentes juntassem o comprovante de vínculo conjugal havido entre a mãe dos autores e o

sinistrado falecido.

 É O RELATÓRIO. DECIDO.    

Pois bem, as constatações acima apenas mostram que os beneficiários do seguro DPVAT, não

raro, optam por judicializar precipitada e desnecessariamente o pedido indenizatório. Ocorre que a via

judicial não deve ser uma escolha, e sim a falta desta. O socorro judicial não deve ser buscado por

comodidade ou conveniência ou, mas pautado pela necessidade, sob pena de carecer de interesse

processual.

No caso dos autos, percebe-se certo descaso ou desinformação por parte dos promoventes

e/ou de quem os representa. Porém, seja por indiligência ou desinformação, o resultado final da

predisposição à litigiosidade dos que buscam receber o seguro DPVAT é o uso predatório do Poder

Judiciário.
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Agravando e confirmando o descaso acima abordado, tem-se ainda que o relato dos fatos

aponta para uma negativa do seguro, quando o que consta é uma pendência, plenamente sanável pelos

interessados, no caso, a juntada da certidão de casamento ou prova de união estável entre a mãe dos

autores e seu falecido pai, providência, frise-se, que se afigura justa e exigível.

Assim, diante da documentação apresentadas pelos próprios promoventes ao processo, tem-se

que suas afirmações sobre exigências documentais desarrazoadas por parte da seguradora mostram-se

inverossímeis. E, desse modo, não trazendo ao processo documentos mínimos que desconstituam as

informações postas no extrato de consulta ao portal do seguro DPVAT, os autores apenas demonstraram

que deram causa ao não recebimento dos valores que aqui pleiteiam e até mesmo à recusa do pagamento.

Demais disso, registre-se ainda a contradição havida entre o pedido administrativo e o aqui

formulado. Pois, no requerimento feito à seguradora, os R$ 13.500,00 indenizatórios são requeridos para

os quatro autores e sua mãe. Aqui, nesta ação, o mesmo valor é pleiteado apenas para os quatro

promoventes. Ou seja, no pedido administrativo, a mãe dos demandantes foi incluída como dependente do

falecido e aqui, na via judicial, foi excluída, embora se pleiteie o pagamento do valor total previsto em lei,

do que se presume não haver intenção de destacar a cota cabível à mãe dos demandantes, caso de fato

tenha sido casada ou estavelmente unida com o falecido.

De tudo quanto acima exposto, a falta de interesse processual dos autores resta

configurada, pois eles próprios obstaculizam o recebimento do benefício securitário pela via

administrativa. Como se pode perceber, não há pretensão resistida.

Dito isso, importa ainda assentar que inafastável é a tese de que, nos casos de cobrança

judicial do seguro DPVAT, faz-se necessário demonstrar a tentativa de recebê-lo primeiramente da

seguradora e que esta recuse o pagamento, omita-se quanto a este, ou pague valor a menor que o autor

entende devido. Porém, não se constatou negativa, tampouco omissão.

A par do acima dito, não se configura o efetivo litígio, ensejando para o interessado o

direito de se socorrer do Judiciário. Em outras palavras, para haver o interesse processual, que se

configura pela  e utilidade do provimento jurisdicional, impõe-se que o direito daNECESSIDADE

promovente esbarre-se na resistência da promovida em acatá-lo, sem o que não há lide.

Neste sentido, frise-se que não se está aqui a exigir que os autores esgotem as vias

administrativas, ou seja, não se impõe que eles venham a exaurir todos meios postos a sua disposição,

para obter o recebimento do seguro junto da promovida. Mas, é indispensável à configuração do interesse

de agir que a parte o demandante não apenas busque, mas acima de tudo que não obstrua a via

administrativa.

Destarte, a propositura de demanda judicial sem demonstrar a resistência de pretensão

denota flagrante falta de interesse processual dos promoventes, impondo-se ao caso a extinção do

processo sem resolução do mérito, não acarretando a medida ora imposta,   qualquer violação ao inciso

XXXV, do art. 5º, da Constituição Republicana, uma vez que inexistindo, a priori, o próprio direito, não

se cogita falar, por ora, em lesão ou ameaça a este.
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  Ante o exposto, com base nos artigos 330, III, do CPC/2015, INDEFIRO DE PLANO

, por flagrante ausência de interesse processual, razão pela qual A PETIÇÃO INICIAL DECLARO

 o processo sem resolução do mérito, nos termos do mesmo art. 485, I, do CPC/2015.EXTINTO

Sem custas ante a utilização mínima.

 o polo ativo da ação perante o sistema, para dele excluir Retifique-se MARIA

 e, em seguida, cadastrá-la como representante legal dos autores menores.MADALENA DE ARAUJO

   Considere-se esta sentença  a partir de sua disponibilização àpublicada e registrada

consulta pelas partes. .Intime-se

Após o trânsito em julgado, cumpridas as determinações acima,   os autos.arquivem-se  

João Pessoa, 11 de setembro de 2019. 

 

 

 Alexandre Targino Gomes Falcão

 Juiz de Direito 
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 Descrição do documento: Expediente

 Id: 24376298

 Data da assinatura: 12/09/2019

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado na página 'Detalhes do processo' na aba 'Processos', agrupador 'Documentos'. 

Num. 24376298 - Pág. 1



 

PETIÇÃO EM PDF

Num. 24745793 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ABRAAO COSTA FLORENCIO DE CARVALHO - 25/09/2019 15:56:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19092515562996900000023950022
Número do documento: 19092515562996900000023950022



 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE JOÃO PESSOA- PB. 
 
 
 
 
 
 
Processo: 0863160-27.2016.815.2001 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MARIA MADALENA DE ARAÚJO e outros, já qualificada nos autos da 
Ação de Cobrança acima epigrafada, na qual contende em face de BRADESCO 
SEGUROS S.A, igualmente qualificada, vem à presença de Vossa Excelência, 
data vênia, não se conformando com a r. sentença  de fls., a qual julgou extinto o 
processo sem resolução do mérito, tempestivamente, interpor APELAÇÃO 
CIVEL, com fulcro no 1009 do CPC e demais normas atinentes à espécie, 
motivo pelo qual demonstra o interesse do apelante com o presente recurso. 
 

Razões de recurso em anexo. 
 

Requer que, após a devida autuação, a concessão dos Benefícios 
da Justiça Gratuita já deferida para o presente recurso, e oitiva do Recorrido 
sejam remetidos os autos para o EGRÉGIO Tribunal de Justiça da Paraíba, 
para a análise e julgamento do presente recurso. 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 

João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2019. 
 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
OAB/PB 12.904 
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RECORRENTE: IREMAR BARROS DOS SANTOS 
 
PELO DIREITO DO RECORRENTE. 

 
 

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba!  
Ínclito Desembargador Relator!  
Senhores Desembargadores! 

 
1) DO INTERESSE EM RECORRER 
 

O interesse de recorrer da apelante é latente, demonstrado pela 
extinção do feito sem resolução de mérito, uma vez que o Juízo sentenciante 
entendeu ser o Apelante carente do direito de ação, por não haver comprovado o 
exaurimento do requerimento administrativo da indenização do seguro DPVAT. 

 
 

2) DA REFORMA DA DECISÃO ATACADA – ANULAÇÃO DA 
SENTENÇA – PROSSEGUIMENTO DO FEITO EM RAZÃO DA 
REGRA CONSTITUCIONAL DA INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO.  

 
A decisão guerreada, fere mortalmente o princípio constitucional da 

inafastabilidade da jurisdição, insculpido no art. 5º, XXXV da CF, também 
chamado de cláusula do acesso a Justiça, ou do direito de ação: “a lei não excluirá 
da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito.” 

 
Trata-se, o dispositivo, da consagração, em sede constitucional, do 

direito fundamental de ação, de acesso ao Poder Judiciário, sem peias, 
condicionamentos ou barreiras. 

 
  Desta forma, o Estado Juíz, depois de provocado, não pode 

furtar-se do dever de prestar a jurisdição, não havendo exigência de esgotamento 
de outras instâncias, administrativas ou não, para que se busque a guarida 
jurisdicional. 

  
No caso em análise, o MM. Juiz prolator do feito, detentor de 

notório saber jurídico, nas suas razões de fundamentação, no que diz relação ao 
seu particular entendimento, manifestou-se pela carência do direito de ação por 
parte do Apelante, contrariamente ao princípio constitucional acima invocado. 
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  Contudo, tal decisão certamente será reformada pelo EGRÉGIO 

TJ/PB, por ocasião do presente recurso de apelação, dada a fundamentação 
exposta na presente peça recursal, conforme exposto acima. 

 
Ainda mais, o juízo a quo utilizou-se do entendimento sedimentado 

através do julgamento do RE 631-240 pelo STF. 
 
Todavia, a referida decisão estabelece que “a exigência de 

prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando 
o entendimento de Administração for notória e reiteradamente 
contrário à postulação do segurado.” 

 
Como vemos no referido processo, o entendimento da Seguradora é 

reiteradamente contrario à postulação da promovente, uma vez que deixou de 
pagar a indenização aos filhos da vítima, alegando a necessidade de comprovação 
de companheirismo da genitora com o de cujus, TENDO NEGADO O 
PEDIDO ADMINISTRATIVO FORMULADO PELAS PARTES. 

 
Note Nobre Relator, que a seguradora nenhuma documentação 

exigiu referente aos filhos herdeiros, e mesmo assim não pagou o correspondente 
a cota parte devida aos mesmos, negando totalmente o pedido indenizatório. 

 
Ainda mais, a autora MARIA MADALENA DE ARAÚJO apenas 

convivia maritalmente com a vítima, sem ter reconhecida a relação conjugal, 
motivo que impossibilitou a apresentação da documentação requerida pela 
seguradora. 

 
A autora ainda ingressou com pedido de pensão por morte junto ao 

INSS, tendo o pleito indeferido por ausência de qualidade de segurado, não 
tendo como apresentar qualquer prova com relação a união conjugal. 

 
Entretanto, isso somente excluiria o seu direito a indenização, 

devendo o valor do seguro ser pago na integralidade aos filhos herdeiros, o que 
não ocorreu.  

 
Dessa forma, vemos que resta caracterizado o interesse de agir da 

parte Apelante, uma vez que a Seguradora Apelada resiste por todos os meios à 
pretensão autoral, tendo inclusive “NEGADO” o pedido feito na esfera 
administrativa, conforme movimentação do processo administrativo em anexo.  
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Assim, depreende-se o equívoco cometido pelo Juízo a quo, quando 

proferiu sentença de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do 
inciso VI do art. 485 do NCPC, julgando ser necessário apresentação de novo 
pedido na esfera administrativa para concretizar-se o seu direito de ação. 

 
3) DOS PEDIDOS DE REFORMA DO JULGADO ATACADO. 

 
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência:    
 
1) Que seja conhecida a presente apelação, dado interesse em 

recorrer e a tempestividade do recurso, para reformar a decisão recorrida, 
ANULANDO a Sentença de Extinção do processo sem resolução de 
mérito, determinando o retorno dos autos a vara de origem e o devido 
processamento regular do feito, com despacho para citação da seguradora. 

 
2) Os Benefícios da Gratuidade Judiciária. 
 

Pede e Espera Deferimento. 
João Pessoa, PB, 25 de setembro de 2019. 

 
 

Advogado Abraão Costa Florêncio de Carvalho 
 OAB/PB 12.904 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de
atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma
seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a
documentação é disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-
DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para emissão do
parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação
completa.

SINISTRO 3170522587 - Resultado de consulta por
bene�ciário

 
VÍTIMA JOSE ANTONIO RIBEIRO DE SOUZA
COBERTURA Morte



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT



PONTOS DE
ATENDIMENTO
(/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE
DADOS E
ESTATÍSTICAS

 SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 


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Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?

l=pt&ls=1&mt=8)  (https://play.google.com/store/apps/details?

id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital) 

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO
SINCOR/PB
BENEFICIÁRIO MARIA MADALENA DE ARAUJO
CPF/CNPJ: 03258614474

Posição em 25-09-2019 15:22:28 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi negado, pois não recebemos
a documentação complementar que foi solicitada em nossa última
correspondência. 

ATENÇÃO! O ponto de atendimento onde você entregou a
documentação não faz mais parte da rede de pontos autorizados. Em
caso de pendências, a documentação complementar deverá ser
entregue nas agências dos Correios credenciadas da sua cidade,
envelopada com carta especial. Clique aqui (/Pontos-de-
Atendimento) e veri�que quais são.

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   



Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-
Permanente.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO
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RECURSO APRESENTADO
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0863160-27.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Mantenho a sentença apelada por seus próprios fundamentos. Cite-se o réu para, querendo, apresentar
contrarrazão ao recurso de apelação interposto, no prazo de quinze dias (art. 331, § 1º do CPC). Após,
com ou sem resposta, remetam-se os autos ao E. TJPB para apreciação do recurso manejado pela parte
autora. 

JOÃO PESSOA-PB, 9 de janeiro de 2020

 

 

ALEXANDRE TARGINO GOMES FALCÃO

 

JUIZ DE DIREITO
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0863160-27.2016.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
B R A D E S C O  S E G U R O S  S / A
Endereço: PQ SOLON DE LUCENA, - lado ímpar, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-131
para querendo apresentar contrarrazão ao recurso de apelação interposto, no prazo de quinze dias (art. 331, § 1º do CPC)

Segue cópia da Inicial.

 

JOÃO PESSOA, em 5 de fevereiro de 2020.

De ordem, ROSA GERMANA SOUZA DOS SANTOS LIMA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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CERTIDÃO

Certifico que , dei inteiro cumprimento ao presente mandado, procedendo à citação do réu, BRADESCO  
SEGUROS S/A , na pessoa de seu representante legal, Rosimary Soares Costa, a qual após ouvir a leitura 
do mandado e tomar conhecimento do seu conteúdo, exarou a sua nota  de ciente no anverso deste, 
aceitando a contrafé lhe ofereci. Dou fé.  

João Pessoa, 06 de fevereiro de 2020.   

Roland C.D. da Silva                          
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